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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 69 de 28/06/2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR REPASSE FINANCEIRO AO CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS RINCÃO DE SÃO PEDRO. DÁ PROVIDÊNCIAS.

L E I       

 

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal a repassar recursos no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de contrapartida, em favor do Centro de Tradições Gaúchas  Rincão de São Pedro, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de natureza tradicionalista/cultural, localizada neste Município,  a serem utilizados  na V Noite Nativista, Evento Oficial do Município conforme Lei Municipal nº 2263, de 03/01/2013,  consoante Projeto de Trabalho anexo e com Prestação de Contas a ser apresentada pela Entidade em até 15 (quinze) dias úteis após a realização do Evento.

Parágrafo único: O Convênio que integra esta Lei na forma de anexo único estabelece as condições do repasse a da prestação de contas.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no Orçamento Anual. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








            MARCOS ERNANI SENGER,










Prefeito Municipal.

                     Anthony de Bairros Peres                                      Regeane Terezinha Simon Lampert,                           

           Secretário Municipal Administração.                                        Procuradora Municipal.
Testemunhas:
Anexo Único ao Projeto de Lei n° 69/2013, DE 28 DE JUNHO DE 2013.

CONVÊNIO Nº ........./2013
Município de São Pedro do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcos Ernani Senger, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na Rua Prefeito Werner Doeler, nº 1563, nesta cidade devidamente autorizado pela Lei Municipal n°.........................., doravante denominado simplesmente 1º CONVENENTE, e o Centro de Tradições Gaúchas Rincão de São Pedro,  pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de natureza cultural, inscrita no CNPJ nº .................................., com endereço à Rua Expedicionário Almeida, nesta cidade, neste ato representado pelo Patrão, Sr. Daniel de Moura Bello, brasileiro, casado, comerciante, CPF nº .................... e RG nº ......................doravante denominado simplesmente 2º CONVENENTE, celebram entre si o presente CONVÊNIO,  com a mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O presente Convênio tem por objetivo a conjugação de esforços entre os convenientes para viabilizar e promover a cultura nativista através da Vª Noite Nativista, a ser realizada no dia 20.07.2013,  com a participação da comunidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA:


          Compete ao 1º CONVENIENTE: Repassar o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em conta específica em nome do CTG Rincão de São Pedro, cujo uso se dará para um ou vários dos custos noticiados no protocolo de º 2732/2013 e que integra o presente Convênio para todos os fins.
CLÁUSULA TERCEIRA:

          Compete ao 2º CONVENIENTE: 

a) Utilizar os recursos de acordo com o plano de trabalho apresentado no protocolo de nº 2732/2013.
b) Prestar contas destes valores à Prefeitura Municipal no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data do repasse do valor.
c) Responsabilizar-se por todo desenvolvimento do evento.

d) Caso não for realizado o Evento os recursos depositados pelo 1º Convenente deverá ser devolvido ao Município em idêntico prazo ao da alínea “b”;
CLÁUSULA QUARTA: 



O presente Convênio é firmado pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura.

CLÁUSULA QUINTA: 



Qualquer alteração que as partes convenientes queiram realizar no presente convênio deverá ser feita através de termo aditivo, dentro do seu prazo de vigência.

CLÁUSULA SÉXTA: 


          Constituem Anexos e fazem parte integrante deste Convênio o documento constante do protocolo de nº 2732/2013.

CLÁUSULA SÉTIMA:    As partes elegem, de comum acordo, o Foro de São Pedro do Sul para dirimir eventuais dúvidas emergentes deste convênio.

CLÁUSULA OITAVA:



As despesas decorrentes do presente Convênio correrão à conta de  dotação orçamentária própria.



E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.


São Pedro do Sul, .... de .............. de 2013.

	________________________

       Marcos Ernani Senger,

          Prefeito Municipal. 
	_____________________________

          Daniel de Moura Bello

Patrão do CTG Rincão de São Pedro

	
	


TESTEMUNHAS:

Aprovação da Assessoria Jurídica:
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 69/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, excelentíssima senhora Vereadora:

  A Administração Municipal encaminha, para ser apreciado e votado por Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 069/2013, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR REPASSE FINANCEIRO AO CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS RINCÃO DE SÃO PEDRO. DÁ PROVIDÊNCIAS.”
Este Projeto de Lei é encaminhado com a finalidade de atender ao objeto do ofício em anexo desta justificativa onde a entidade tradicionalista CTG Rincão de São Pedro do Sul solicita que a Administração Municipal auxilie na promoção que pretende realizar na data de 20.07.2013, promovendo a V Noite Nativista na Entidade.

Pretendendo atender ao que foi solicitado, estamos encaminhando à análise deste Poder o projeto que possibilitará  a realização do Evento pretendido pela Entidade, efetuando o repasse de recursos que em princípio servirá à contratação dos três intérpretes nativistas.

O Regime de Urgência é solicitado com o objetivo de proceder ao repasse em tempo hábil permitindo a prévia contratação.

Diante do exposto, esperamos ter justificado satisfatoriamente este Projeto de Lei, solicitamos que ele seja recebido, analisado e votado por esta Casa, em REGIME DE URGÊNCIA.
Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

